
Contrato Administrativo nn 87 12024

CONTRATO QUE FAZEI§{ ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE INUBIA PAULI§TA E A EMPRESÀ
COMERCIO DE N{ATERI AIS PARA CONSTRUCAO
ALVORADA DE ADAI\LANTINA LTDA PARA. A
AQUTSIÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E
suBsTrTurÇÃo Do prso Do ccr (CENTRO DE
í-'r.rrvtrrrzôrlÍatr À r\í\ rn^§ar\ DnFFDFÀrrD À\-.trrtvrrLrrLr^ u\i iiJ\J§iJ/r .i\Í.Ítiií.iiiiiir ri,
EN{ENDA IMPOSITIVÀ DESTINÀDÀ Â. ,-_,_ À
A§SI§II'TI,NCIA §UCIAL IiO MUNi-CIPIO DE INUBIA
PAULISTA.

O Município de Inúbia Paulista, pessoa jurídica de direito píúlico, inscrito no CNPJ sob o no

44.919.611/0001-03, isento de Inscrição Estadual, com sede na Avenida Campos Salles, 113 -
CEP i77ô0-üúü - inúbia Pauiista - Estario rie São Pauio, neste ato representa<io peio seu
Prefeito Municipal, o Sr. João Soares dos Santos, RG n" 18.737.A17 SSP/SP e CPIr n"
476.272.488-92, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa COMERCIO DE
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO ALVORADA DE ADAMANTINA LTDA, inscrita no
CNPJ sob no 52.530.458/000I-56, com sede na rua Mario Olivero, 586, Vila Olirrero,
Adamantina estadc de São Paulo, CFP: 17800-000, representada na fonna de seu Instrurcento de
Constituição pelo(a) Serúor(a) Nilton Geraldo Bettio, Empresário, sob o RG no 1A.204.199
SSP/SP e CPF n" 926.144.008-82, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o

que consta no Processo Administrativo n' 15512024 e em observância às disposições da Lei no

14.133, de l" de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Temro de Contrato, decorrente do(a) Dispensa de Licitação n" 11312024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIN{EIRA

OBJETO

1.1. É objeto do presenre instrumento e a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PI\RA
REFORMA E SUBSTTTUTÇÃO DO PISO DO Cü (CENTRO DE CONVIVÊNCLA DO
IDOSO), REFERENTE A EMENDA IMPOSITIYA DESTINÀDA A ASSISTÊXCU
SOCIAL DO MUNI-CÍPIO DE INUBIA PAULISTA.
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MUNICÍPTO DE INUBIA PAULISTA
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1.2. Consideram-se partes integrantes deste instrumento, como se nele estivessem transcritos, os

seguintes documentos:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Aviso de contratação direta e seus anexos; e,

1.2.3. A Proposta do Contratado;

CLÁUSULA SEGUNDA

VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, contados da assinatura do
contrato, na fonna do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021.

1 1 í-\ -.^=^ á.- .';54*^lô r^l^-Á ^Á^ ã,. ^^^,.J^ -#i^^ 1ôr- ,{,, 1^; ..o 11 111L.L. \-/ Hrêzu uv Yrtswllltcr yuuuia ixri l-,rurrt,lidliu iiiJ ciLUiüU Uuiil ü iiitiBü iúij LiLl i\.li ii i*i.iij,
de 2021.

2.3. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecsm vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA

MODELOS DE EXECI-]ÇÃO E GE.§TÃQ CONTRATI-]AIS

3.1. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

f---**-â-^:-= - -^--:^l:-:l^l^ 
l^ ^,.^^--^!^ J^ +---1--ll-^-rt Equ§ltl.ra ç lr§t nrutr.rfl.Í(lr tlc çÀttuç..u tlt t,t iat illttt :

- A aquisição de MA
A PAULI§T

para atendimento das necessidades do setor de Assistência Social do município de Inúbia
Paulista.
- ü objeto teú sua execução iniciacia arravés <ia requisição cio setor <ie compras e a panir ctisso

será entregue conforrne tenno de referência e aviso de contratação;

3.2. Local e horário da entrega do material:
C.C.I- Av Leão Miguel Bannwarl, nu 730, centro. Inúbia Paulista.

Horário: das 08:00 às 17:00 horas r
I
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3.3. Cronograma de realização dos serviços:
O nhietn,I-..-*4 sôr êhr,ómre n.r mõvirrg-r E (aiaon\ dloc -nÁc n nl.omodn n ranrrisinãn rlnv vv-lvrv u! rvrú Jvr v.i!rv_{Liç iiü iia.iÀiiiiu J [i;:iiüú, (:ti:l; :iUUS U iiii:ii:I::Uu C íi-iiUi]ii::i!i iiij
setor solicitante.

3.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a
sezuir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.

3"5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
Os resultados pretendidos com essa contratação são: realizar a reforma e manutenção do piso
do CCI, para proporcionar melhor atendimento aos idosos que frequentam o espaço do
município.

3.6.0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n" 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

clÁ r_rsr_r t-A Qr_rA R TA

SUBCONTRÂTAÇÃO

4.1" Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA

PREÇO

5.i. (J valor estrmadr: da contratação e de R$i 2.487,12 (dois mll e quatrocentos e oiteruta e

sete reais e doze centavos). confoÍrne pesquisas de mercado.

ITEM DESCRIÇAO UNIDADE QUANT VALOR
t]NIT

VALOR
TOT AL

02 ARGA1UASSA DE ASSENTAil{ENTO
nlDA nr§^ D^n-rr aLrtr^ rI ôtu I l§v t vl\Lu!Ált5ru x

CtrRÂMICAS II{TERNO, SACO DE 20

KG.

ARG.{MASSAPARA:

REVESTIMENTOS DE ATÉ 1OO X IOO

CM

PISOS E PAREDES INTERNAS.

CONTENDO AI,TA ADERÊNCIÀ

AREAS INTERI{AS DE ALTO

KG I 805,90 R$l,14 R$2.0ii8,72
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TR,AFBGO

1 805,90 X 2OKG:90 SACOS DE 20 KG

03 REJUNTE SELANTE PU 40 COR
CINZA PRÓPRIO PARA DIT,ÀTAÇÃO
BISNAGA DE 380 GR.

SERVE PARA SER USADO EM
CONCRETO, FIBR{ DE VIDRO,
VIDRO, MADEIRA, CERÀMICA.

BISNAGA 06 r{$ 21,90 RS 131,40

05 ESPAÇADOR NTVELADOR DE PISO
PORCEI,ANATO

CAIXA CiIOOO TJNIDADES.

cx c/ 1000 03 RS 99,00 R$ 29r7,00

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decon'entes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
.- ^ - ^- - a*: ^ - - ^ ^,..-.---:*.^-.-+^ :.^+---^l .I ^ -Li ^+^ .I - ^^.^ç^+- ^ã ^Itçvç§õ<lllt ü qU LtttllPttttlçtl'tu rtrrçBr.6tl lslu UUJçLiJ (1ír Lulltrdlíltrélu.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

Contratado poderá sofrer variação a depender do cumprimento do objeto ou do respectivo
fornecimento.

CLAUSULA SEXTA

PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e clemais condições a ele referentes encontrafir-se
rjefiniri,-rs ncr Tçrmcr de Referência, e no Aviso rje CcrnÍra-tação l-)ire.ta..

6.2. O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) pela tesouraria do CONTRATANTE, no prazo d.e 30
(trinta) dias çorridos, contados da(s) emissão(ões) do(s) Atestado(s) de Reçebimento Definitivo,
rnediante deposito(s) em conta corrente em nome da CONTRATADA, desde que a(s)

con'espondente(s) nota(s) frscal(is)/fatura(s) tenha(m) sido emitida(s) setn incorreções.

6.3. Não será iniciada a contagem de prazo para pagamento, caso os documentos fiscais
apresentados ou outros necessários à conkatação conterúam incorreções ou irregutaridades.

6.4. Caso a CONTRATADA não apresente a correção no prazo estipulado, o prazo para
pagamento será recontado a partir da data da sua aoresentação.

6.5. A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento
em dias de expediente no CONTRATANTE. q

MUNICÍPIO DE INUBIA PAULISTÀ
CNPJ44.919"611i0001-03 Fone:(18)3556-9900 E-mail;inubia@rerra.com.br
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6.6. Caso o térrnino da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento
a+nrqqá nn -.i*oi*^ Áio /,tjl i--ái-r^*^ato crrl:ooarroafavvvlrvrç uv yrrirrwrrv gr4 ulii iiriwúi*a4iiivlitv úúú3LY(ieiia!.

6.7. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratoais principais ou acessórias por pafte da CONTRATADA, incidirá correção monetária
sobre o valor devido na fotma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, à razáo de
0,57o (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore", em relação ao atraso verificaclo.

CLÁUSULA SÉTIMA

REA.IUSTE

7 .1. Os preços iniciahnente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado , em 07 lll12024 .

7.2. Após o interregno de um ano, e inclependentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajusÍaeios, mctiianle a apiioação, peio coniraianis. tio índice iFCA-E - Íniiice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes súsequentes ao primeiro, o interreguo mínimo de um ano será contado a
partir dos ef'eitos financeiros do últirno roajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidanrlo a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

.1 E \T-^ -r--:^:^^ f:.^^:- ^/-\,-J:^^/-\ ",+:1:--J^1-.!,.-.-- "--^:---4^.^-{fÊ^\ .*1----i--+^-l^*.,==.+^i.3, .ir\AS Ai§fiçOgs iiiiais, ü(Sj i{iülÇíJ(ôl i.iliiizauir\§J Pi1la iU<iJusLç §Ul(r\du.r, uurrédlr.iltotrrrvl]tu,

o(s) def,rnitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquet forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser deteminado(s) pela legislação então em vigor.

7.7 . Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo írrdice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. () reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OTTAVA

0BRTGAÇOES nO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo çorn

o contrato e seus anexos; v
4*6 @



8.3. Receber o objeto no prazo e conclições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, poÍ escrito, sobre vícios, defeitos ou incor:reções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às

suas expensas;

8.5. Accmpanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, pata efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

!4.133, de 2AT;

8"7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor con-espondente à execução do objetcr, no
pÍazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Assessoria Jurídica do Município para
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execuÇão do presente Conffato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para aboa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a proÍrogação motivada, por igual período.

O ! 1 r) -^.-^- .J^-- ^---=.!.-:^ ,-^l:l^^ .1^ .-.-^^+^1--.!^^:---^..+^ l^ ^^=-.:IJL.-:^ -=^-=.-A.--:-^ §--....^-:--=-o. i i . iiú§PuIiuçi uv\iirruais lrüúiuu§ u\, túu§ri1uçiul,rllruflr-r, u\J çqurrrulru çvurr\JrlrrL,u-li.ilcllr(;LilliJ

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) <lias.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprirnento de cláusulas contratuais.

8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratmte,
no caso do art. 93. §2', da Lei nu 14.133, de2021.

8.14. A Administração não responderápor quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
-^'..-á^ - +--^-.i*^o -* á-^^*â^-;., Á- a+a Á^ lnqtrotoÁo áe ee.-,q emnreryrrin.: rr-eanqtn.: nrri..iiibóiiu ó Liriiiüiirió iJi-ii (jçwrjiiüiiwid (iÇ (ii.\j (iv vviiiiíiidijij, \i! úlarõ wirrPrw5úuvü, yivlivolvú vú

subordinados.
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CLÁUSULA NONA

oBRTGAÇÕrs oo coNTRATADo

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, obscrvando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Adrninistração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que elevielarnente justif,rcacla, devendo a empresa elesignar outro para o exersíeio
da atividade.

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autori{ilade
superior;

9.4. Âiocar os empregatit-rs neecssários ao pcrícii.u cumprirnenio rias uiáusuias deste coniraío,
com habilitação e conhecimento adequados, forneÇendo os materiais, equipamentos, ferramentas
e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações rJe boa técnica e a legislação de regência;

9.5. Reparar. corrigir. remover. reconstruir ou substituir. às suas expensas. no total ou eln
partc, no praza fixado pelo f,rscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer
dano causado à aciministração ou terceiros, não reduzindo essa responsabiiitiatie a Íiscaiização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, QUe frcará autorizaclo a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.7. Não contratar. durante a vigência do contrato, cônjuge. comoanheiro ou DaÍente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscaú ou
gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;

9.8. No caso de serviços com dedicação de mão de obra, o contÍatado devera entregar ao setor
responsável pela fiscalização do contrato, sempre que solicítado, até o prazo de trinta dias, os

seguintes iiocumentos: i) prova de reguiari«iade reiativa à Seguriciade Sociai; 2) certirião
conjunta relativa aos kibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovÊm a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convetrção,
Díssídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas

MUNICÍPIO DE I}'{UBIA PAULISTA
CNPJ++.qtS.6ll10001-03 Fone:(18)3556-9900 E-mail:inubia@)rerra.com.br
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as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as tlemais previstas eml-,";.-l-^À^ --^^-iÍ:^.. ^,,i- i^.,,.tim,rlS-,..i^ r.rÀ^ r-n--l- .^t.;t;.1^,J- _a Í-,q41*n1a1111,,LÉ,JrrrL(,u !rpç!,,isü. r*J!; ii;;iiiiiií;iíi;Clü iiiiU iiüiiiiüíC ü f_-SpC,,-qvr.ruuuv qJ .. iii;i,!rLq,,r!,

9' I0. Comunicar ao Fiscal do contrato , no ptaza de 24 (rrinte e quarro) horas, qualqueÍ
ocorrôncia ânormal ou acidellte que se veriÍiqlre no local dos serviços.

9"11- Prcstar todo esclarecimellto ou informaçâo solicitada pelo Contratante olr por.seus
prepostos. gilrantindo-lhes o accsso, a qualquer tempo, ao local clos tratralhos, beÍx como aos
docurnentos íelativos à execução do empreendimento.

9.12. Paralisar, por detcrrninação do Contratante, qualquer atividade que não esteja st;nrlo
executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança ele pessoas ou berrs rle
terreircs.

9'13. Promover a guarda, manlltenção e vigilância de materiais. ferramentas, e tudo o quc fbr
nccessário à execução do objeto. durantc a vigência do contrato.

'9.14. Conduzir os trabalhos coln estrita obsen,ância às normas da legislação peftinente,
cutttprirtdo as dctcntrinflÇoes dos Poderes ruErlicos. lltauIellclo seltrpre irntpo o iocai dos sel'\lços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante. pa1'a análise e aprovação, quais,quer
mudanças nos niétodos executir,'os que fujam às especificações do memorial dessritivçr ou
i r r stn-rmenlo c ot-r gênere

q.16. Não pernritir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exÇel,rl na
cc»rdição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem perrnitir a utilização do trabalhl do
irlenor cle dezr:ito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9"i7. iriianter durante tocia a vigôncia do contraro, em corrparibiiidade Çom as o'nrigações
assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.l8. Cr-tmprir, durantc todo o período de execução do contrato, a reserva dc cargos previsrrr cnr
Ici para pessoa com deficiôncia, para reabilitado da Prcvidência Social ou para aprendiz, ba'm
como as reservas de carsos orevistas na legislação:

9.19. Comprovar a reselTa de cargos a que se reÍ'ere a cláusula acima, no prazo fixado pel<r

i-rscal do conÍato, com a indicação dos empregaclos que preencheram as referidas vagas;

9.20. Guardar sigilo sobre todas as infonnações obtidas ern decorrência do cnmprinlent,r do
cutitr'aiu,

9.21. Arcar coilr o ôuus decorrente de eventual equivoco no dinrensionamento dos quantita ivos
de sua proposta" inclusirre quanto aos custos rrariáveis decorrentes de fatores f'uturns e lncenllls,
devendo compiementá-los, caso o previsto inicialmente etrl sua proposta não seja satisfar[ório
para o atendjmento clo obieto da contratação. exceto quanrlo ocorrer alsum dos eventos arrolados
no âfi. 124,1í, d, rlaLei n" 14.133, de 2ü21

(
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9-22. Curnprir. alémdos postulados legais vigentes de ârnbito federal, estadual ou municipal, as
irormas Ce segurança do Contratante;

9.23. Realizar a transição contratual com transferência de coúecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perdâ de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos sen-iços;

9.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual
poderá ser liwemente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova
autorização do Contratado.

9.25. Manter, durante execução do objeto deste Termo de Referência, todas as condições de
hqhilitenãn e nrrrlifinenãn evioirlac rra ligitagãn- rle.,,enr_ln cntnUniCal à Ffgftjt,;fa \.4rrnicinal rloúv !.rióiÉJ ^is iiliLc'+v'r u'v','liiuU' LL';iiUiili4 3 i iLii.:lLl,lê :.,iuiiitiVqi U!

Inúbia Parúista a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições;

9.26. Solucionar em até 24 horas os problemas que venham a ocorrer com a prestação do
seruiço.

9.27. Responsabiiizar-se peios cianos causacios ciiretarnente à aciministraçào ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou do1o, relacionados a prestação de serviços paÍa a Prefeítura
Municipal de Inúbia Paulista, incluindo serviços de tsrceiros e na prestação da garantia;

9.28. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Municipal de Inúbia Paulista,
em qrralqrrer etapa, da ex-eerrção do objeto;

9.29. Entreear o objeto do contrato obedecendo aos prazos de garantia e métodos coretos de
execução dos mesmos.

9.30. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte,
o crojero cio contrato em que se veriircarem vícios, cieieitos ou incorreções,

9.31. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da
Municipal de Inúbia Paulista, ou de terceiros que tomar conhecimento ern razâo da execuçã,0 do
objeto contratado, devendo orientar seus empregados nesse sentido;

932. É. expressamente vedada sob nenhum pretexto, à transferência de responsabilidade da(s)
vencedora(s) para outras entidades, sejam fabricantes, representantes ou quaisquer outros, piffa a
execução do fornecimento do objeto;

9.33. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas, e
-----.:.14--.-:.. -,-,.,:-1 - -1 - -.^ I À-=-1-^11-^ .--- .^-l^..?^ - ---t- -.piçvrúcnura §uular tr utr strBulallça uu rlauilulu, trItr rúiaçdu a §gu§ úlrrpttBauu§;

9.34. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Municipal de Inúbia Paulista.

{
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CLÁUSULA DÉCIMA

OBRTGAÇÕES pURUNENTES À rçpn
10.1 As paftes deverão observar as disposições da Lei Federal no 13.709, <le 14 de agosto de
20i8 (Lei Gerai <ie Proteção <ie Da«ios Pessoais), e aiterações, quancio cio rratamento cie ciados
pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o propósito de execução e
acompanhamento deste Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou
regulatória.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRÂ

GARANTIA DE EXECUÇÃO

1 1 .1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATTVAS

12.1. Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n' 14.133, de202l, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos seruiços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

^\ ^ ".-^^^--r--- l^,-..---^-1^^ã^ f-l^^ J^^l---^^:^ ,^1^^ l--.-^-+- - ^..^^-.^ã^ .l-ç) .cr.[ri-ç§çiiÉi útiÇUiiiíúiiLôçAü rõi]<i Uil PiUSiait LrULratdç.iu I4l§dL (lul.allLL; i1 uz\çt/u!<ru Ltu

contrato;

0 Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Cornportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer tahxeza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, selnpre que

não se justificar a imposição de penalidade mais gÍave @rt. 156, §2o, da Lei no 14.133, de 2O2l);

{p
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ii) Impedirnento de licitar e contratar, quando pÍaticadas as condutas descritas nas alíneas
"b". o'ç" e "d" dc subitern acima deste Contratc? sefirpr€ que não se .j';stifloar a imposição de
penalidade mais grave (art.156, § 4o, da Lei no 14.133, de2A2\;

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "8","?', 'og" e "fu" do subitem acima deste contrato, bem Çomo nas alíneas
"b",""" e'0d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei no
14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) rnoratória de 0,5oÁ (rneio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcele inadirnplida, até o lirnite de 10 (dez) dias;

(2) moratória de loÁ (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de l0oÁ (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplernentação ou reposição da garantia.

a. Ü atraso superior a'30 ciias autoriza a A<Íministraçàa a promover a extinçáo cÍo contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art.137 da Lei n. 14.133, de2A2l.

(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecrrção total do objeto;

12.3. A aplícaçâo das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algurnLa, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. I 56, §9o, da Lei n" 14.133,
de2A2\

lz. .l.Antes da aplicação da nrulta será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 , da Lei n" 14.133, de 2AZl)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8', da Lei no

14-133, de 2A21).

i2.4.3.Pi'çviarrreúe aú úrtuaririiiliaureiiío à uu'orança juriiciai, a niuiia liuderá ser reçuihida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enrriada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla det-esa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n" 74.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade pa(a licitar ou contratar. +{
@
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i2.4. 'iodas as sanções previstas neste Contratc pocierão ser apiicadas cumuiaiivamente c{}m a

multa (ar1. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021),
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12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de 2021)

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamanto de programa de integriclade, conforrne norfilas e

orientações dos órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (ar1. 159).

l .) Q 
^ -^-.^-^l.iI^I^ i,,-.aJ;^- á^ F^-+-^+^.1^ ^^.1^..; -^,. Á^^^^^.i.]^-^.1^ ^...-.--.. ^.,^ ,,+il.i-^.l^r4.o. n Plrüur.lcrriuctrL JUrtLrlLcr Llu \-,ullLrclLcruu P\Juutút §ur ulsLUlr§ruLl4Llq §vrtrPtu LluL uLilrfdud

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissirnular a práttica dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os ef-eitos das sanr;ões

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessoÍa ou à empresa do mesmo Íamo conl relação de

coligação ou controle. de fato ou de direito. com o Contratado. observados. em todos os Çasos. c
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (att. 160, da Lei n*

14.133, de 2021)

12.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

apiicadas, para fins de pubiiciriacie no Cadastro i{acionai de Empresas inidôneas e Suspensas

(Ceis), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do P,oder

Executivo Federal e no Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. (Art. 161, da Lei no 14.133,

de 2021)

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar sâo passíveis de reabilitação na Íbrma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

CLÁUSULA DECIMÂ TERCEIRA

DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do ptazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá ser

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que poderá a seu Administração, providenciar a

readequação do cronograma fixado para o corrtrato our extinguir 0 contrato.

4
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13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
anntroto á n.wulali otouu.

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes
administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as med,idas
admitidas em iei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato pode ser extinto antes do pÍazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender
que o conffato não mais lhe oferece vantagem.

13.5. A extinção nesta hipótese ocoÍrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses
dc antecedência desse dia.

13.6. Caso a notiflcação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoffa com
menos de 2 qciois; meses <ia data «ie aniversário, a extinção contratuai ocorrerá após 2 lriois)
meses da data da comunicação.

13.7. 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou alrtes

do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no l4.133l2l,bem
como amrgaveLne,nte, assegrrraelos o contraclitólo e a ampla elefe-sa.

13.7 .1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.7.2.4 alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutuÍa da empresa não ensejará

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7.2.L Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo âditivo para alterução subjetiva.

13.8. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

13.8.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

i3.8.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 3.8.3. Indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômiço-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n." 74-133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. As despesas decon'entes dapÍesente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Codigo da Fíchu: 6i
Orgão: 02 PREFEITaRÁ

Unidude Orçamentária:04 FUNDO MANIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Proj eta/Átividade : OBr-AS E INS TALÁÇÓES

Fonte: 00 - EMENDAS PARL. INDIVIDUAIS/ LEGIS. MLÍNIC.

Dotação : 08.241.0005. 101 i.00004.4.90. 5 1.00-

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Ler Urçamentaria respectiva e iiberaçáo dos creditos corresponcientes, mccitante
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

DOS CASOS OMI§SOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei no 14.133, de 2021, e demais norÍnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei no 8-078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁU§ULA DECIMA SEXTA

ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. I24 e seguintes da

Leino 14.133, de2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

srrnressões {ue -se fizerern necessários- até o limite de 25Yc (vinte e chco por cento} do valor
inicial atualizado do contrato, ressalvado o valor de até 50% (cinquenta por cento) em caso de

reforma de edificio ou de equipamento. (art. 125)

16.3. Registros que não çaraçteúzam alteração do contrato podem ser realizados por sirnples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14'133. de

2021.

à,à&
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CLÁUSULA DECIMA SETIMA

PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá ao contratante diwlgar o presente instrumento nos meios previstos na Lei no
14.t33t2021.

CLÁUSULA DÉCIIVÍ,I oÍTÁvA

FORO

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual (comum) da Cornarca do município Lucélia, estado
de São Paulo, para dirimir os iitígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.133121.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os Íins de direito.

Inirbia Paulista, 04 de dezembro de 2024.

SANTOS

CONTRATANTE

Sr. PreÍ'eito Municipal

COMERCIO DE MATERIAIS C CAO ALVORADA DE

ÁDAMANTINA LTDA

-^trTnlTantl.-t ^\ Ifl'l{-Íl-r._t .t

Nilton Geraldo Bettio

r@,
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Testemunhas
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Gestor do contrato
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ANEXO LC 01 - TERMO DE CrÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO
cutírirnlc as ínsiruções n'0ii2s2ü Ãreahiuriiripai ri, TCESP.

CONTRATANTE: PREFEITURA NIUNICIPAL DE INUBIA PAULISTA
CONTRATADO: COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO AI,VORADA DE
ADAMÂNTINA LTDA
CONTRATO N'(DE ORIGEM): 8712024

OBJETO: AQUI§IÇÃO DE MATERIAIS PARA REFORMA E SUBSTITUIÇÃO DO
PISO DO CCI (CENTRO DE CONVIVÊMCT,q. DO IDOSO), REFERENTE A EMENDA
IMPOSITIVA DESTINADA A AS§ISTÊUCTA SOCIAL DO IVILINI.CÍPIO DE INÚBIA
PAULISTA.

ADVOGADO: Jordan da Silva Américo Filho.
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderernos ter acesso ao orocesso- tendo vista e extraindo cópias das manifestações de

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n'0l/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Esl;ado,

Cacleiiro clo Poder Legisiativu, parie du Tri'ounai dc Cuiitas ciu Estadu ,3ç São Paü1o, erri

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo

eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o

das Instmções no 0i/2020, conforme "Declaração(õcs) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento rlos atos do processo até seu julgamento final e consequente publieação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Inúbia Paulista, 04 de dezembro de 2024
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cÍpro on IAP À
CNPJ44.919.611/0001-03 Fone:(18)3s56-9900 E-mail:inubia@terra.com.br
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ONCÃOIUNTIDADE:
Nonic: iOÃO SOÀRES DOS SÀi.iTOS
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF:476.272.488-92

RESPONSÁVPTS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPEI{SA/INEXIGTBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: JOÃO SOARES DoS SANTOS
Cargo: PREFEITO MTINICIPAL
CPF: A76.272.488-92
Assinatrrra:

RESPONSÁVETS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:

rni^
l\OInC: JUAU §UAT(ts,) IJL,'õ }I1.I\ IU§
Cargo: PREFEITO MTINICIPAL
CPF:076.272.488-92

Assinatura:

PELA CONTRATADA: COMERCIO DE
ALVORADA DE ADAMANTINA LTDÀ

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO

NOME: NILTON GERALDO o
Cargo: EMPRESARIO

CPF: 926.144.008-82

Assinatura:

^EnFLÍ tD^n nr nrFnr§ 1 Õ n I r'i^LÍTn tr I LrrF.t illrf-l\.rarrlrl\ Ir0 rrn/§rlL§ltL) lrla \-f-Il'l I f\r'r Ilt-Ll I Ír.

Nonre: JOÀO SOARES DOS SANTOS

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 076.272.488-92
Assinatura:
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MUNICÍPIO T}E TNUBIA PAULISTÂ
CNPJaa.qiç.611/0001-03 Fone:(18)3556-9900 E-mail:inubia@tena.com.br

Âveriitia Ca.ipos Saiiçs, i ii * CEP i77ú0-000 - iriúLia Pauiisia - Eriatiu .1e Sàu Fauiu.


